
Ofício nº 308/2020 – COGEP/SUCOR/RFB

Brasília, 22 de setembro de 2020.

Ao Senhor
Antônio Geraldo de Oliveira Seixas
Presidente
Sindicato Nacional dos Analistas-Tributários da Receita Federal do Brasil (SINDIRECEITA)
SHCGN 702/703 Bloco E – Asa Norte
CEP: 70.720-650 – Brasília/DF
secretaria.geral@sindireita.org.br 

Assunto: Ofício nº 054/2020/Presidência. ADI 5391. Sindireceita.

Senhor Presidente,

Em  atenção  ao  Ofício  em  epígrafe,  que  solicita  informações  correlatas  ao
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5391, cujo objeto era a arguição de
inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de outubro de 2020, com redação dada
pelo art. 9º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, encaminham-se anexos o Parecer de
Força  Executória  nº  00117/2020/SGCT/AGU,  o  Despacho  nº  00861/2020/SGCT/AGU,  assim
como o Ofício nº 00972/2020/SGCT/AGU, de formar a dirimir as dúvidas suscitadas no referido
expediente.

Outrossim, cumpre informar que compete à Advocacia-Geral da União (AGU) a
atribuição de representação judicial da União, nos termos da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro  de  1993.  Neste  sentido,  a  AGU  é  o  órgão  intimado  a  dar  cumprimento  a
determinações judiciais, remetendo cópia da decisão, sentença ou acórdão e dos documentos
necessários à sua correta interpretação, acompanhados das informações pertinentes, inclusive
de sua manifestação sobre a exequibilidade da decisão ao órgão ou autoridade, orientando,
ainda, a respeito do exato cumprimento do decidido, nos termos da Portaria AGU nº 1.547, de
29 de outubro de 2008.

Atenciosamente,

Assinatura digital
DENIZE CANEDO DA CRUZ
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